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INTRODUÇÃO 

A empresa Consórcio Fênix, no ano de 2014, celebrou com a 

Prefeitura Municipal de Florianópolis o Contrato n. 462/SMMU/2014 para a 

concessão da Prestação e Exploração de Serviços Públicos de Transporte 

Coletivo Urbano de Passageiros no Município de Florianópolis, nas modalidades 

regular, ou convencional, e diferenciado, pelo prazo de 20 anos. 

O contrato tem por objeto a delegação do serviço público por veículos 

de transporte coletivo de passageiros, incluindo as linhas atuais e as futuramente 

criadas ou modificadas no território do Município. O sistema é explorado 

mediante cobrança direta de tarifa dos usuários e arrecadação de receita 

alternativa da exploração da frota como meio de publicidade. Além disso, há 

receita complementar denominada de subsídio, proveniente de recursos do 

orçamento municipal. 

Estes faturamentos são levantados em conjunto com os custos 

intrínsecos do serviço oferecido, de modo a balancear o equilíbrio 

econômico-financeiro formado pelas regras do contrato e do edital de licitação 

n. 607/SMA/DLC/2013. Para tal, aplica-se a revisão dos itens quantitativos e 

financeiros que repercutem no sistema ofertado. O processo de revisão da tarifa 

consiste em atualizar os valores projetados, aplicando o método do fluxo de caixa 

descontado, segundo delimitação contratual. Os itens reavaliados são os 

previstos na Cláusula XIX do referido contrato, englobando elementos como 

receitas, custos fixos, variáveis, investimentos e/ou tributos. Os encargos da 

Concessionária e as receitas da concessão são reestabelecidos de forma a 

manter a equação original do sistema, resultando na tarifa base necessária para 

tal. 

A tarifa base é reajustada a cada 12 (doze) meses, contados da data 

base inicial utilizada como referência, dia 01 de janeiro de 2014, conforme 

disposto no edital de concorrência supracitado. O procedimento de reajuste 

dar-se-á pela aplicação de fórmula paramétrica composta por uma cesta de 

índices econômico-financeiros dos principais insumos da operação, estipulada 
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na Cláusula XVIII do Contrato de Concessão n. 462/SMMU/2014. Esta etapa tem 

por objetivo corrigir monetariamente a tarifa base revisada, trazendo seu valor 

real sobre o nominal. 

Destarte, foi determinada a suspensão da circulação de veículos de 

transporte coletivo urbano municipal, intermunicipal e interestadual, sob o regime 

de quarentena, conforme Decreto Estadual n. 5151, de 17 de março de 2020, a 

qual perdurou por 90 dias, trazendo consigo intenso impacto financeiro para o 

contrato de concessão em pauta. A retomada do serviço regular e diferenciado 

foi autorizada pelo Decreto Estadual n. 6302, de 01 de junho de 2020, e liberada 

a partir do dia 17 de junho de 2020 através do Decreto Municipal n. 21.6203, de 

02 de junho de 2020. Em 17 de julho, houve uma segunda paralisação dos 

serviços, medida decretada no Decreto Estadual n. 7244 que se estendeu por 

mais 14 dias, retornando em 10 de agosto. 

O período de suspensão desencadeou relatórios técnicos, 

formalizados pela concessionária, solicitando o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. Da complexidade e abrangência do pedido, surgiu a 

necessidade de contratação de auditoria externa, com foco nos valores e 

responsabilidades. Com isso, a etapa de revisão tarifária resta estagnada até o 

fim da análise. 

Sendo assim, o presente documento foi elaborado em conformidade 

com os preceitos do Contrato de Concessão n. 462/SMMU/2014, discriminando 

o cálculo tarifário de forma restrita ao que tange o reajuste da tarifa base vigente 

do sistema.  

 
1 Declara situação de emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE n° 1.5.1.1.0 - doenças 

infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências. 
2 Altera o Decreto nº 562, de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos 
termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece 
outras providências. 
3 Acrescenta e altera dispositivos no Decreto nº 21.569, de 15 de maio de 2020, que consolida as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 
4 Altera o Decreto nº 562, de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos 

termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece 
outras providências. 
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1. REAJUSTE TARIFÁRIO 

O reajuste da tarifa consiste em trazer a tarifa revisada para a data 

presente, corrigindo seu valor monetário no tempo. Seu cálculo é conforme a 

cláusula XVIII do Contrato de Concessão, conforme recorte abaixo. 

 

CLÁUSULA XVIII 

1. O valor da TARIFA BASE e das tarifas diferenciadas dela decorrentes será 

reajustado a cada 12 (doze) meses contados da data-base inicial utilizada 

como referência para a PROPOSTA FINANCEIRA vencedora da licitação, ou 

seja, o dia 01 de janeiro de 2014, conforme disposto no EDITAL. 

2. O reajuste anual da TARIFA BASE e das tarifas diferenciadas dela 

decorrentes será realizado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

TR = TP×

{
 
 

 
 

1 +

[
 
 
 
 0,15× (

PRD i-PRD o

PRD o
)+ 0,46×(VMO)+ 0,18×(

IVRCA i-IVRCA o

IVRCA o
)

+ 0,21×(
IGP DIi-IGP DIo

IGP DIo
)

]
 
 
 
 

}
 
 

 
 

 

Onde: 

TR - é o valor reajustado da TARIFA BASE; 

TP - é o valor da TARIFA BASE apresentado na PROPOSTA FINANCEIRA 

considerando a data-base inicial de 01 de janeiro de 2014; 

PRDo - é o preço médio de óleo diesel/L, relativo ao segundo mês anterior 

(novembro de 2013) ao da data-base da PROPOSTA FINANCEIRA, extraído 

do Levantamento de Preços Praticados em Santa Catarina, base mensal, do 

Sistema de Levantamento de Preços – SLP, da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, com referência ao preço 

médio da distribuidora; 

PRDi - é o preço médio de óleo diesel/L, relativo ao segundo mês anterior da 

data de reajuste, extraído do Levantamento de Preços Praticados em Santa 

Catarina, base mensal, do Sistema de Levantamento de Preços – SLP, da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, com 

referência ao preço médio da distribuidora; 

VMO – são as variações acumuladas da mão de obra da categoria 

profissional dos integrantes do transporte coletivo, com correção do valor 

absoluto da despesa referente à pessoal e vinculações (em percentual), 

ocorridas entre à data-base da PROPOSTA FINANCEIRA (janeiro de 2014), 

calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV (coluna 36) do Índice de 

Preços ao Produtor Amplo – Origem (IPA – OG) – Brasil; 

IVRAo – é o Índice de Veículos Automotores, Reboques, Carrocerias e 

Autopeças, relativo ao segundo mês anterior ao da data-base da PROPOSTA 
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FINANCEIRA (janeiro de 2014), calculado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV (coluna 36) do Índice de Preços ao Produtor Amplo – Origem (IPA – OG) 

– Brasil; 

IVRAi – é o Índice de Veículos Automotores, Reboques, Carrocerias e 

Autopeças, relativo ao segundo mês anterior da data de reajuste, calculado 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV (coluna 36) do Índice de Preços ao 

Produtor Amplo – Origem (IPA – OG) – Brasil; 

IGP-DIo – é o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, relativo ao 

segundo mês anterior ao da data-base da PROPOSTA FINANCEIRA (janeiro 

de 2014), calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV (coluna 07); 

IGP-DIi – é o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, relativo ao 

segundo mês anterior da data de reajuste, calculado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV (coluna 07); 

 

Os índices econômico-financeiros necessários para o cálculo do 

reajuste foram retirados da Fundação Getúlio Vargas – FGV e da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, como solicitado via 

contrato. Suas fontes constam detalhadas no anexo II. 

i. Preço de Referência do Diesel – PRD 

Conforme definido no trecho alhures, a referência para o preço do litro 

de óleo diesel deve ser o preço médio para a distribuidora, de acordo com o 

município, retirado do Levantamento de Preços Praticados em Santa Catarina 

da ANP. 

Ademais, a agência deixou de atualizar o índice desde outubro de 

2019, impossibilitando seu uso por não cumprir com o seu objetivo. Para tal, 

aplica-se o item 6 da cláusula XVIII do Contrato de Concessão que aduz:  

 

“Em caso de suspensão ou extinção de qualquer dos índices de 

reajuste definidos na presente cláusula, deverão ser, temporária 

ou definitivamente, conforme o caso, substituídos por outros que 

representem a mesma categoria de custo e apresentem 

variação histórica semelhante ao do índice extinto.”. 

 

Coube, portanto, análise técnica para a identificação de indicador 

semelhante. Com isso, foi explorado índice com variação equivalente desde o 
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segundo mês anterior ao da data-base da proposta financeira, conforme 

parâmetro contratual, bem como analogia com o mercado regional.  

Constatou-se pela definição do uso do preço de referência do 

consumidor para o município de Florianópolis, conforme Levantamento de 

Preços Praticados em Santa Catarina da ANP. Desta forma, mantém-se a fonte 

de informação definida em contrato, além de atender a similaridade entre as 

oscilações do preço ao longo do período, como é possível verificar pela análise 

das tabelas 01 e 02, demonstrando a variação entre o perfil da frota e sua 

equivalência ponderada, atendendo ao item 6 do contrato, supracitado. 

Tabela 01: Preço Médio do Diesel para o Distribuidor 

Preços de Referência do Diesel - DISTRIBUIDOR 

 S10 S500  

Mês/Ano 
Preço 

Proporção 
da Frota 

Preço 
Proporção 
da Frota 

Preço 
Ponderado 

(R$) % (R$) % (R$) 

nov/13 2,26 0,00% 2,053 100,00% 2,053 

set/19 3,34 57,00% 3,296 43,00% 3,321 

out/19 não informado 57,00% não informado 43,00% - 

nov/19 não informado 58,33% não informado 41,67% - 

VARIAÇÃO 47,8%  60,5%  61,8% 

Tabela 02: Preço Médio do Diesel para o Consumidor 

Preços de Referência do Diesel - CONSUMIDOR 

  S10 S500   

Mês/Ano 
Preço 

Proporção 
da Frota 

Preço 
Proporção 
da Frota 

Preço 
Ponderado 

(R$) % (R$) % (R$) 

nov/13 2,533 0,00% 2,433 100,00% 2,433 

set/19 3,723 57,00% 3,651 43,00% 3,692 

out/19 3,746 57,00% 3,622 43,00% 3,693 

nov/19 3,805 58,33% 3,732 41,67% 3,775 

VARIAÇÃO 47,0%   50,1%   51,7% 
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Com a alteração, calcula-se a variação do índice, solicitada em 

fórmula paramétrica contratual, de acordo com o preço referência de novembro 

de 2013 e seu valor atualizado em novembro de 2020, conforme se segue. 

ΔPRD =
PRD i − PRD o

PRD o
 

ΔPRD =
3,543 − 2,433

2,433
 

ΔPRD = 0,4561 

ii. Mão de Obra da Categoria – VMO 

O cálculo da mão de obra da categoria profissional referente aos 

integrantes do transporte coletivo é dado pela correção acumulada de salário e 

vale-alimentação, acordados em Convenções Coletivas de Trabalho – CCT. 

Sobre tal, tem-se a apontar que a correção salarial é restrita aos motoristas e 

cobradores, enquanto o vale-alimentação se estende às demais categorias: 

operação, manutenção, administrativo, bem como ao pessoal de vendas, do 

sistema de bilhetagem eletrônica e do sistema de programação e monitoramento 

da operação.  

Ademais, devido à pandemia advinda do COVID-19, houve aditivo 

firmado em CCT em que pese ao não reajuste salarial ou de benefícios durante 

esse período. Tal informação é melhor descrita no anexo III. 

Isso posto, a variação anual desse indicador é zerada, mantendo-se 

o acumulado resultante do último reajuste tarifário. 

ΔVMO = 0,5849 
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iii. Índice de Veículos Automotores, Reboques, Carrocerias e 

Autopeças – IVRCA  

Este índice econômico é apresentado pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV, publicado na Revista Conjuntura Econômica. Sua variação é dada 

considerando o preço referência de outubro de 2013 e seu valor atualizado em 

outubro de 2020, conforme se segue. 

ΔIVRCA =
IVRCA i− IVRCA o

IVRCA o
 

ΔIVRCA =
156,326− 108,099

108,099
 

ΔIVRCA = 0,4461 

iv. Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP DI  

Assim como o IVRCA, o IGP – DI também é um índice econômico 

apresentado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e publicado na Revista 

Conjuntura Econômica. 

Analogamente, calcula-se sua variação de acordo com o preço 

referência de novembro de 2013 e seu valor atualizado em novembro de 2020, 

conforme se segue. 

ΔIGP DI =
IGP DI i− IGP DI o

IGP DI o
 

ΔIGP DI =
917,538 − 527,422 

527,422
 

ΔIGP DI = 0,7397 
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v. Aplicação da Fórmula 

Em suma, expõe-se também a tabela 03, indicando os valores 

utilizados nos índices econômico-financeiros aplicados na equação. Suas fontes 

restam apresentadas de forma detalhada no anexo II. 

Tabela 03: Variáveis do reajuste tarifário 

ANO 07 

VARIÁVEIS DATA DE REF. VALOR 

TP Janeiro/2014 3,0341 

PRD o Novembro/2013 2,433 

PRD i Novembro/2019 3,543 

VMO Novembro/2019 0,5849 

IVRCA o Outubro/2013 108,099 

IVRCA i Outubro/2019 156,326 

IGP-DI o Novembro/2013 527,422 

IGP-DI i Novembro/2019 917,538 

Após o levantamento dos índices, calcula-se o fator de reajuste a ser 

aplicado na tarifa base, conforme definição contratual. 

FR = 1 + (0,15 × 0,4561 + 0,46 × 0,5849 + 0,18 × 0,4461 + 0,21 × 0,7397) 

FR = 1,5731 

Corroborando com exposto, o anexo I retrata a série histórica do 

cálculo do fator de reajuste tarifário desde o início da concessão. Resulta, 

portanto, no reajuste acumulado de 57,31% desde a data-base.  
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Como última etapa, a inserção da tarifa base será a referente à última 

revisão tarifária, visto ser a atualmente vigente. 

TR = 3,0341 × 1,5731 

TR = 4,7729 

TR = R$ 4,75 

O resultado obtido demonstra um reajuste de 4,49% se comparado ao 

ano anterior, sendo o segundo menor da série histórica, conforme demonstra o 

anexo I. Cabe reforçar que o último reajuste resultou em uma tarifa de R$ 4,55, 

representando um aumento de R$ 0,20 para correção monetária. 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

Anexo I 

 

SÉRIE HISTÓRICA DO  

REAJUSTE TARIFÁRIO
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REAJUSTE TARIFÁRIO CONTRATO DE CONCESSÃO N. 462/SMMU/2014

1. EQUAÇÃO PARAMÉTRICA

2. SÉRIE HISTÓRICA

Item
Peso 15% 46% 18% 21%

Preço
Proporção 
da Frota

Preço
Proporção 
da Frota

(R$) % (R$) %
out/13 108,099
nov/13 2,260 0,00% 2,053 100,00% 2,053 0,000 108,342 527,422 1,0000
dez/13 2,344 0,00% 2,179 100,00% 2,179 0,000 108,213 531,056 1,0104
jan/14 2,426 0,00% 2,249 100,00% 2,249 0,000 108,677 533,197 1,0172
fev/14 2,424 0,00% 2,184 100,00% 2,184 0,000 109,185 537,703 1,0151
mar/14 2,443 0,00% 2,287 100,00% 2,287 0,000 109,471 545,684 1,0262
abr/14 2,406 0,00% 2,283 100,00% 2,283 0,000 109,974 548,145 1,0278
mai/14 2,381 0,00% 2,267 100,00% 2,267 0,0812 109,887 545,652 1,0628
jun/14 2,338 0,00% 2,254 100,00% 2,254 0,0812 109,816 542,194 1,0604
jul/14 2,392 0,00% 2,178 100,00% 2,178 0,0812 110,223 539,21 1,0543

ago/14 2,361 0,00% 2,196 100,00% 2,196 0,0812 110,306 539,55 1,0559
set/14 2,340 0,00% 2,225 100,00% 2,225 0,0812 110,677 539,649 1,0587
out/14 2,341 0,00% 2,234 100,00% 2,234 0,0812 111,359 542,853 1,0617
nov/14 2,368 26,91% 2,312 73,09% 2,327 13,35 0,0812 8,12 111,811 3,20 549,040 4,10 1,0718 7,18
dez/14 2,424 26,91% 2,295 73,09% 2,330 0,0812 111,955 551,149 1,0730
jan/15 2,475 26,91% 2,314 73,09% 2,357 0,0812 112,919 554,835 1,0781
fev/15 2,464 26,91% 2,444 73,09% 2,449 0,0812 113,156 557,803 1,0864
mar/15 2,601 26,91% 2,518 73,09% 2,540 0,0812 113,632 564,568 1,0965
abr/15 2,607 26,91% 2,527 73,09% 2,549 0,0812 114,351 569,738 1,1004
mai/15 2,578 26,91% 2,585 73,09% 2,583 0,1860 114,772 572,034 1,1528
jun/15 2,558 26,91% 2,546 73,09% 2,549 0,1899 114,733 575,938 1,1535
jul/15 2,700 26,91% não informado 73,09% 2,587 0,1937 115,183 579,293 1,1602

ago/15 2,678 26,91% não informado 73,09% 2,582 0,1937 115,585 581,618 1,1613
set/15 2,657 26,91% 2,542 73,09% 2,573 0,1937 116,231 589,897 1,1651
out/15 2,749 26,91% 2,649 73,09% 2,676 0,1937 116,893 600,269 1,1778
nov/15 2,744 26,91% 2,705 73,09% 2,715 16,69 0,1937 10,40 117,086 4,97 607,441 10,64 1,1839 10,46

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Preços de Referência do Diesel VMO IVRCA IGP-DI

Fator 
Multiplicador

S10 S500

Mês/Ano
Preço 

Ponderado
Variação 

Acumulada
Número 
Índice

Número 
Índice

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Página 1 de 4
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REAJUSTE TARIFÁRIO CONTRATO DE CONCESSÃO N. 462/SMMU/2014

1. EQUAÇÃO PARAMÉTRICA

2. SÉRIE HISTÓRICA

Item
Peso 15% 46% 18% 21%

Preço
Proporção 
da Frota

Preço
Proporção 
da Frota

(R$) % (R$) %

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Preços de Referência do Diesel VMO IVRCA IGP-DI

Fator 
Multiplicador

S10 S500

Mês/Ano
Preço 

Ponderado
Variação 

Acumulada
Número 
Índice

Número 
Índice

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

dez/15 2,747 26,91% 2,769 73,09% 2,763 0,1937 117,377 610,128 1,1889
jan/16 2,802 26,91% 2,734 73,09% 2,752 0,1937 119,049 619,476 1,1946
fev/16 2,800 26,91% não informado 73,09% 2,752 0,1937 120,006 624,366 1,1981
mar/16 2,796 26,91% 2,708 73,09% 2,732 0,1937 120,842 627,060 1,1991
abr/16 2,809 26,91% não informado 73,09% 2,735 0,1937 121,611 629,345 1,2016
mai/16 2,811 26,91% 2,695 73,09% 2,726 0,3214 122,095 636,468 1,2633
jun/16 2,820 26,91% 2,688 73,09% 2,724 0,3214 122,858 646,868 1,2685
jul/16 2,781 26,91% 2,688 73,09% 2,713 0,3214 123,450 644,356 1,2677

ago/16 2,759 26,91% 2,697 73,09% 2,714 0,3214 124,364 647,153 1,2704
set/16 2,756 26,91% 2,693 73,09% 2,710 0,3214 124,897 647,360 1,2711
out/16 2,799 26,91% 2,689 73,09% 2,719 0,3214 125,671 648,213 1,2734
nov/16 2,745 26,91% 2,552 73,09% 2,604 -4,11 0,3577 13,74 126,464 7,51 648,561 6,77 1,2831 8,38
dez/16 2,734 26,91% 2,540 73,09% 2,592 0,3577 126,579 653,951 1,2846
jan/17 2,914 26,91% não informado 73,09% 2,641 0,3577 127,616 656,778 1,2910
fev/17 2,957 26,91% não informado 73,09% 2,652 0,3577 128,050 657,191 1,2927
mar/17 2,748 26,91% 2,530 73,09% 2,589 0,3577 128,000 654,709 1,2870
abr/17 2,677 26,91% 2,618 73,09% 2,634 0,3577 128,820 646,573 1,2884
mai/17 2,844 26,91% 2,618 73,09% 2,679 0,4406 128,971 643,260 1,3288
jun/17 2,631 26,91% 2,504 73,09% 2,538 0,4406 129,030 637,079 1,3162
jul/17 2,597 26,91% 2,450 73,09% 2,490 0,4406 129,485 635,198 1,3126

ago/17 2,858 26,91% 2,644 73,09% 2,702 0,4406 130,015 636,714 1,3296
set/17 2,779 26,91% 2,634 73,09% 2,673 0,4406 130,214 640,654 1,3294
out/17 2,881 26,91% 2,714 73,09% 2,759 0,4406 130,781 641,279 1,3369
nov/17 3,026 39,10% 3,006 60,90% 3,014 15,74 0,4545 7,13 131,053 4,07 646,422 -0,33 1,3644 6,33
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1. EQUAÇÃO PARAMÉTRICA

2. SÉRIE HISTÓRICA

Item
Peso 15% 46% 18% 21%

Preço
Proporção 
da Frota

Preço
Proporção 
da Frota

(R$) % (R$) %

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Preços de Referência do Diesel VMO IVRCA IGP-DI

Fator 
Multiplicador

S10 S500

Mês/Ano
Preço 

Ponderado
Variação 

Acumulada
Número 
Índice

Número 
Índice

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

dez/17 3,122 39,10% não informado 60,90% 3,051 0,45451 131,158 651,214 1,3692
jan/18 3,044 39,10% 2,972 60,90% 3,000 0,45451 132,569 654,968 1,3693
fev/18 3,004 39,10% 2,929 60,90% 2,958 0,45451 133,246 655,975 1,3678
mar/18 3,026 39,10% 2,946 60,90% 2,977 0,45451 133,808 659,665 1,3716
abr/18 3,134 39,10% 2,999 60,90% 3,052 0,45451 134,305 665,77 1,3803
mai/18 3,279 39,10% 3,141 60,90% 3,195 0,48316 134,55 676,695 1,4087
jun/18 3,086 39,10% 2,976 60,90% 3,019 0,48316 134,919 686,696 1,4004
jul/18 2,996 39,10% não informado 60,90% 2,984 0,48316 135,700 689,746 1,4003

ago/18 3,109 39,10% 2,887 60,90% 2,974 0,48316 136,384 694,414 1,4026
set/18 3,264 39,10% 3,131 60,90% 3,183 0,48316 137,252 706,834 1,4243
out/18 3,271 39,10% 3,258 60,90% 3,263 0,48316 137,835 708,694 1,4318
nov/18 3,278 57,00% 3,213 43,00% 3,250 7,84 0,5171 4,30 138,581 5,39 700,601 8,38 1,4438 5,82
dez/18 3,130 57,00% não informado 43,00% 3,166 0,51709 138,803 697,446 1,4376
jan/19 3,272 57,00% não informado 43,00% 3,247 0,51709 140,143 697,923 1,4441
fev/19 3,030 57,00% 2,78 43,00% 2,923 0,51709 140,413 706,66 1,4261
mar/19 3,325 57,00% não informado 43,00% 3,091 0,51709 140,751 714,243 1,4419
abr/19 3,339 57,00% não informado 43,00% 3,099 0,51709 141,227 720,695 1,4456
mai/19 3,419 57,00% 3,053 43,00% 3,262 0,58020 141,455 723,577 1,4885
jun/19 3,51 57,00% não informado 43,00% 3,313 0,58020 141,908 728,142 1,4944
jul/19 não informado 57,00% não informado 43,00% 3,313 0,58020 142,779 728,084 1,4952

ago/19 não informado 57,00% não informado 43,00% 3,313 0,58020 143,419 724,935 1,4954
set/19 3,34 57,00% 3,296 43,00% 3,321 0,58020 143,988 728,04 1,4982
out/19 não informado 57,00% não informado 43,00% 3,321 0,58020 144,019 732,041 1,5008
nov/19 não informado 58,33% não informado 41,67% 3,322 2,20 0,5849 4,47 144,284 4,49 738,264 5,38 1,5055 4,28
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1. EQUAÇÃO PARAMÉTRICA

2. SÉRIE HISTÓRICA
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Peso 15% 46% 18% 21%

Preço
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da Frota
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(R$) % (R$) %

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Preços de Referência do Diesel VMO IVRCA IGP-DI
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Preço 

Ponderado
Variação 

Acumulada
Número 
Índice

Número 
Índice

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

Variação 
Anual (%)

dez/19 3,838 60,42% 3,696 39,58% 3,782 0,58491 144,444 751,121 1,5015
jan/20 3,896 60,42% 3,734 39,58% 3,832 0,58491 145,322 751,82 1,5052
fev/20 3,840 60,42% 3,679 39,58% 3,776 0,58491 145,796 751,91 1,5032
mar/20 3,792 60,42% 3,628 39,58% 3,727 0,58491 146,496 764,276 1,5059
abr/20 3,401 60,42% 3,291 39,58% 3,357 0,58491 147,032 764,656 1,4844
mai/20 3,126 60,42% 3,034 39,58% 3,089 0,58491 147,94 772,843 1,4721
jun/20 3,197 60,42% 3,207 39,58% 3,201 0,58491 149,366 785,221 1,4854
jul/20 3,307 60,42% 3,295 39,58% 3,302 0,58491 151,415 803,584 1,5013

ago/20 3,384 60,42% 3,251 39,58% 3,331 0,58491 152,758 834,713 1,5189
set/20 não informado 60,42% não informado 39,58% 3,331 0,58491 154,217 862,259 1,5321
out/20 3,641 60,42% 3,399 39,58% 3,545 0,58491 156,326 893,977 1,5604
nov/20 3,641 60,42% 3,393 39,58% 3,543 -6,14 0,5849 0,00 8,55 917,538 24,28 1,5731 4,49

3. OBSERVAÇÕES

nov/19 Utilizado para o PRD a referência mais atualizada disponível: set/19

dez/19 - nov/20 A série do PRD e cálculo de variação é referente ao preço para o CONSUMIDOR, devido a falta de atualização do preço para o distribuidor pela ANP
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PREÇOS E ÍNDICES  
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Rio de Janeiro, novembro de 2020 

 

 
Tabela 1 – Índice Geral de Preços e Componentes - Variação Percentual 

Novembro de 2020 

Discriminação 
Índice 
Base  

ago/94=100 

Variação Percentual 

Mês 
Anterior 

Mês 
Acumulada 

Ano 12 Meses 

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DI 917,538 3,68 2,64 22,16 24,28 

I P A – TODOS OS ITENS 1081,963 4,86 3,31 30,83 33,89 

ESTÁGIOS      

Bens Finais 773,283 2,95 2,61 13,78 17,06 

Bens Intermediários 970,181 4,43 3,38 19,75 20,93 

Matérias-Primas Brutas 1689,383 6,78 3,80 61,87 67,13 

ORIGEM      

Produtos Agropecuários 1716,039 9,51 6,39 53,80 60,55 

Produtos Industriais 864,629 2,99 1,99 22,65 24,65 

SÉRIES ESPECIAIS      

Bens Finais (ex) 544,965 2,19 2,40 14,99 17,41 

Bens Intermediários (ex) 890,573 4,78 3,62 26,27 26,69 

I P C – TODOS OS ITENS 614,740 0,65 0,94 4,06 4,86 

Alimentação 603,685 1,69 1,88 11,21 14,06 

Habitação 775,809 0,28 0,33 2,63 1,85 

Vestuário 226,379 0,21 0,04 -1,25 -0,90 

Saúde e Cuidados Pessoais 683,639 0,03 0,18 2,68 3,04 

Educação, Leitura e Recreação 834,259 1,81 3,00 5,50 5,60 

Transportes 559,608 0,40 0,93 1,47 2,66 

Despesas Diversas 604,844 0,03 0,09 2,19 3,87 

Comunicação* 121,439 0,08 0,14 2,25 2,41 

SÉRIE ESPECIAL      

Núcleo do IPC  0,17 0,21 2,57 2,94 

I N C C – TODOS OS ITENS 839,382 1,73 1,28 8,05 8,28 

Materiais, Equipamentos e Serviços 672,670 3,39 2,44 14,74 14,82 

Mão de Obra 1069,310 0,26 0,22 2,48 2,81 

Fonte: FGV IBRE 

Bens Finais (ex) - exclusive alimentos in natura e combustíveis para o consumo 

Bens Intermediários (ex) - exclusive combustíveis e lubrificantes para a produção  
* Base: fevereiro de 2012=100 

  



 

 
 

 

 

 

 

 

 

Anexo III 

 

CONVENÇÃO COLETIVA 2019-2020 

QUARTO ADITIVO 
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